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(Processo nº 27.196/2022)
 DECRETO Nº 29.781, DE 19 DE MARÇO DE 2 025.
(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 28.237, de 18 de setembro de 2023, que dispõe 
sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras providências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO que, nos termos da Lei Orgânica, compete ao Prefeito Municipal a adminis-
tração dos bens municipais, o que inclui a permissão de uso dos mesmos;
CONSIDERANDO os princípios norteadores da Administração Pública, e em especial, aos da 
legalidade, autotutela, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
CONSIDERANDO o caráter instrumental do princípio da autotutela administrativa e com fun-
damento no artigo 53, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999;
CONSIDERANDO a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal;
DECRETA:
Art. 1º  Fica expressamente revogado o Decreto nº 28.237, de 18 de setembro de 2023, que 
dispõe sobre a permissão de uso de bem público municipal, caracterizado ao Sr. Zenildo Fran-
cisco de Sousa, conforme Processo administrativo nº 27.196/2022.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 19 de março de 2 025, 370º da Fun-
dação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
MAURÍCIO AUGUSTO COIMBRA CAMPANATI
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição

(Processo SEI nº 3552205.404.00030877/2025-30)
DECRETO Nº 29.903, DE 29 DE MAIO DE 2 025.
(Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Segurança – COMSEP, 
instituído pela Lei nº 11.585, de 28 de setembro de 2017 e dá outras providências).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e, em especial, pela Lei nº 11.585, de 28 de setembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º  Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Conselho Municipal de Segu-
rança Pública – COMSEP:
I – Representantes da Secretaria de Segurança Urbana – SESU:
a) Titular: Erik Esbegue Ferreira;
b) Suplente:  Sergio Paulo Gomes Stancker;
II – Representantes da Secretaria da Fazenda – SEFAZ:
a) Titular: Alexandre Eduardo Lamberti;
b) Suplente:  Doingles Batista de Moraes;
III – Representantes da Secretaria Jurídica – SEJ:
a) Titular: Paula Aparecida Vieira;
b) Suplente: Celso Tarcísio Barcelli;
IV – Representantes do 7º Batalhão da Polícia Militar – 7º BPMI:
a) Titular: Capitão PM Leandro Luiz Gomes Carvalheiro;
b) Suplente: Capitão PM Luiz Roberto Harder Pedrina Nunes;
V – Representantes da Delegacia Seccional de Policia Civil:
a) Titular: Dr. Acácio Aparecido Leite;
b) Suplente: Dr. Fabricio Lopes Ballarini;
VI – Representantes da Comissão de Segurança Pública da 24ª Subseção da OAB:
a) Titular: Dr.ª Taynara Maria Midori Kawamura Kupper;
b) Suplente: Dr. Mauro da Costa Ribas Júnior;
VII – Representantes do Conselho de Segurança – Centro:
a) Titular:  Hamilton Ferreira da Silva;
b) Suplente: Dr. Cristiano Pará Rodrigues;
VIII – Representantes do Conselho de Segurança – Norte:
a) Titular: Maria Aparecida da Costa Batista;
b) Suplente: Juliana Graciele Neves Dias de Campos;
IX – Representantes do Conselho de Segurança – Sul:
a) Titular: Dr. Earle José Fernandes;
b) Suplente: Gino Egídio Baccarin;
X – Representantes do Conselho de Segurança – Industrial:
a) Titular: Luiz Acácio da Silva;
b) Suplente: Carlos Roberto Alves Pereira;
XI – Representantes do Conselho de Segurança – Oeste/Leste:

(Processo SEI nº 3552205.404.00056200/2025-21)
LEI Nº 13.220, DE 30 DE MAIO DE 2 025.
(Institui o “Programa Código Sinal Vermelho” visando combate e a prevenção à violência do-
méstica e familiar contra a mulher).
Projeto de Lei nº 166/2025 – autoria da Vereadora JUSSARA APARECIDA FERNANDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Município de Sorocaba, o “Programa Código Sinal Ver-
melho”, que é o sinal utilizado como pedido de socorro e ajuda para mulheres em situação de 
violência doméstica e familiar, nos termos da Lei Federal n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 
(Lei Maria da Penha). 
Art. 2º  O código “sinal vermelho" constitui forma de combate e prevenção à violência domés-
tica e familiar contra a mulher, por meio do qual esta pode dizer “sinal vermelho” ou sinalizar 
e efetivar o pedido de socorro e ajuda expondo a mão com uma marca em seu centro, na for-
ma de um “X”, feita preferencialmente com batom vermelho e, em caso de impossibilidade, 
com caneta ou outro material acessível, se possível na cor vermelha, a ser mostrado com a 
mão aberta, para clara comunicação do pedido. 
Parágrafo único. O sinal vermelho poderá ser substituído pelo “SignalForHelp” que consiste 
em sinal de socorro levantando a mão com a palma voltada para fora, dobrando o polegar e 
fechando os dedos sobre o polegar. 
Art. 3º  O protocolo básico e mínimo do programa de que trata esta lei consiste em que, 
ao Identificar o pedido de socorro e ajuda, o atendente de farmácias, repartições públicas e 
instituições privadas, portarias de condomínios, hotéis, pousadas, bares, restaurantes, lojas 
comerciais, administração de shopping centers, supermercados, entre outros, proceda, se 
possível, à coleta do nome da vítima, seu endereço ou telefone, e ligue imediatamente para o 
número 190 (Emergência - Polícia Militar) e reporte a situação. 
Parágrafo único.  Sempre que possível, a vítima será conduzida, de forma sigilosa e com discrição, 
a local reservado no estabelecimento para aguardar a chegada do órgão de segurança pública.
Art. 4º  Para os fins desta Lei, fica incentivada - em caráter suplementar - conforme disposto 
no art. 8º, da Lei Federal nº 11.340, de 2006, a promoção: 
I - de ações para a integração e cooperação, entre outros, com o Poder Judiciário, o Minis-
tério Público, a Ordem dos Advogados do Brasil Subseção de Sorocaba, órgãos de segurança 
pública, 
hospital e clínicas médicas, associações, representantes ou entidades representativas de far-
mácias, repartições públicas e instituições privadas, portarias de condomínios, hotéis, pousa-
das, bares, restaurantes, lojas comerciais, supermercados etc.; 
II - de ações necessárias a fim de viabilizar a construção de protocolos específicos de assistên-
cia e segurança às mulheres em situação de violência doméstica e familiar por meio do efetivo 
diálogo, entre outros, com: 
a) a sociedade civil; 
b) órgãos públicos de atendimento às mulheres; 
c) conselhos, organizações e entidades com reconhecida atuação no combate e prevenção à 
violência doméstica e familiar contra a mulher; e 
d) servidores públicos que atuam em diferentes áreas e que podem ser receptores do pedido 
de socorro e ajuda. 

a) Titular: Dra. Vera Helena Mantovani Migliari e Oliva de Morais;
b) Suplente: Marcos Eduardo Rosa Pereira;
XII – Representantes da Guarda Civil Municipal – GCM:
a) Titular:  Fábio Gomes Camargo;
b) Suplente: Régis Henrique Alonso Leite.
Art. 2º  A Presidência do COMSEP será exercida por 1 (um) de seus membros titulares, eleito 
através de voto direto dos demais conselheiros, sendo que, em caso de empate, será escolhi-
do o membro com maior idade.
Art. 3º  Os membros do COMSEP não serão remunerados nas atividades do Conselho e suas 
funções serão consideradas serviço público relevante.
Art. 4º  O mandato dos membros do COMSEP será de 2 (dois) anos, permitida uma única 
recondução consecutiva, desde que referendadas pelos Conselheiros, por maioria absoluta.
Art. 5º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto serão arcadas por dotação 
orçamentária própria, já consignada em orçamento.
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se expressamente 
o Decreto  nº 26.978, de 1º de abril de 2022.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 29 de maio de 2 025, 370º da Funda-
ção de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Segurança Urbana
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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III - de campanhas necessárias para a efetivação do acesso das mulheres em situação de vio-
lência doméstica e familiar, bem como da sociedade civil, aos protocolos e medidas de prote-
ção previstos nesta lei, a exemplo da afixação de cartazes informativos; e 
IV - da operacionalização de um processo formal de adesão ao programa de que versa esta Lei 
e divulgação, em sítio eletrônico oficial, dos nomes dos estabelecimentos que lhe aderirem. 
§ 1º As ações a que alude o inciso II deste artigo devem integrar medidas a serem aplicadas 
quando a vítima efetuar o pedido, mesmo que impossibilitada de informar os seus dados 
pessoais. 
§ 2º A inexistência de processo formal de adesão ou da própria adesão ao programa não 
impede a efetiva aplicação desta Lei, de modo que sua observância é medida que, cooperati-
vamente, se impõe contra a violência doméstica e familiar contra a mulher. 
Art. 5º  O Município poderá realizar campanhas que visem informar a existência do programa 
de cooperação ora instituído, de modo a instruir as mulheres vítimas de violência sobre a 
forma de comunicação do pedido de socorro. 
Art. 6º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamen-
tária própria. 
Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 30 de maio de 2 025, 370º da Funda-
ção de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Segurança Urbana
ANA CLAUDIA MARTINI FAUAZ
Secretária da Cidadania
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
JUSTIFICATIVA
A violência doméstica e familiar contra a mulher é um problema social grave e persistente, 
que afeta milhares de mulheres em nosso país e, especificamente, em nosso município. A 
criação do “Programa de Cooperação Código Sinal Vermelho” visa proporcionar uma forma 
inovadora e acessível de pedido de socorro, permitindo que mulheres em situação de vulne-
rabilidade possam sinalizar sua necessidade de ajuda de maneira discreta e eficaz. 
O uso do “sinal vermelho”, que consiste em uma marca em forma de “X” na palma da mão, é 
uma estratégia simples, mas poderosa, que pode ser facilmente reconhecida por atendentes 
em diversos estabelecimentos, como farmácias, restaurantes e hotéis. Essa abordagem não 
apenas facilita a comunicação em emergências, mas também promove um ambiente de aco-
lhimento e proteção, onde as vítimas podem se sentir seguras ao buscar ajuda. 
Além disso, o projeto estabelece um protocolo claro para que os atendentes saibam como agir 
ao identificar o pedido de socorro, garantindo que a vítima seja assistida de forma rápida e 
discreta. A colaboração entre diferentes setores da sociedade, incluindo órgãos de segurança 
pública, instituições de saúde e a sociedade civil, é fundamental para a construção de uma 
rede de apoio robusta e eficaz. 
A promoção de campanhas informativas também é um aspecto essencial deste programa, 
pois visa aumentar a conscientização sobre a violência de gênero e os recursos disponíveis 
para as vítimas. Ao informar a população sobre o “Código Sinal Vermelho”, estamos não ape-
nas capacitando as mulheres a se protegerem, mas também educando a sociedade sobre a 
importância de agir em situações de violência. 
Por fim, a implementação deste programa representa um passo significativo na luta contra a 
violência doméstica e familiar, alinhando-se aos princípios da Lei Maria da Penha e reforçando 
o compromisso do município em garantir a segurança e os direitos das mulheres. A aprovação 
deste projeto de lei é, portanto, uma medida necessária e urgente para promover a proteção 
e a dignidade das mulheres em nossa comunidade. 
Neste sentido, peço o apoio dos nobres pares para esta importante propositura.

(Processo SEI nº 3552205.404.00056193/2025-68)
LEI Nº 13.221, DE 30 DE MAIO DE 2 025.
(Institui o “Dia Municipal do Plogging” no Município de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 187/2025 – autoria do Vereador
ÍTALO GABRIEL MOREIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Município de Sorocaba, o “Dia Municipal do Plogging”, 
a ser comemorado, anualmente, no dia 21 de setembro, em consonância com o Dia Mundial 
da Limpeza. 
Art. 2º  O “Dia Municipal do Plogging” passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Sorocaba. 
Art. 3º  Para os fins desta Lei, entende-se por “plogging” a atividade que combina a prática 
de exercícios físicos ao ar livre, como corrida ou caminhada, com a coleta de resíduos sólidos 
encontrados no percurso, promovendo simultaneamente a saúde dos praticantes e a limpeza 
urbana. 
Art. 4º  O Poder Executivo poderá, no “Dia Municipal do Plogging”: 
I - incentivar e organizar eventos e campanhas de plogging em parques, praças, ruas e demais 
espaços públicos; 
II - promover parcerias com instituições públicas, privadas, organizações não governamentais 
e associações comunitárias para a realização de atividades relacionadas ao plogging; 

III - desenvolver ações educativas e de conscientização ambiental, destacando a importância 
da correta destinação dos resíduos e da preservação dos espaços públicos; 
IV - disponibilizar infraestrutura adequada para a realização das atividades, incluindo pontos 
de coleta para o descarte adequado dos resíduos recolhidos. 
Art. 5º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orça-
mentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 30 de maio de 2 025, 370º da Funda-
ção de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
ANA CLAUDIA MARTINI FAUAZ
Secretária da Cidadania
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei visa instituir o "Dia Municipal do Plogging" no Município de Soroca-
ba, a ser celebrado anualmente no dia 21 de setembro, alinhando-se ao Dia Mundial da Lim-
peza. O plogging é uma prática que combina atividade física com a coleta de resíduos sólidos, 
promovendo simultaneamente a saúde dos participantes e a limpeza dos espaços públicos. 
Originado na Suécia em 2016, o movimento rapidamente ganhou adeptos em todo o mundo, 
incluindo diversas cidades brasileiras. 
A implementação do "Dia Municipal do Plogging" em Sorocaba representa um avanço nas 
políticas ambientais e de saúde pública do Município. Ao incentivar a população a praticar 
atividades físicas enquanto recolhe resíduos, promove-se a conscientização ambiental e a 
responsabilidade cidadã na manutenção da limpeza urbana. Experiências em outras loca-
lidades demonstram que iniciativas semelhantes resultam em redução significativa do lixo 
em áreas públicas e aumento da participação comunitária em ações sustentáveis. A pro-
posição encontra respaldo nos princípios constitucionais e legais vigentes. A Constituição 
Federal de 1988, em seu artigo 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado", impondo ao poder público e à coletividade o dever de defen-
dê-lo e preservá-lo.
Sorocaba possui diversas áreas verdes e espaços públicos que podem ser beneficiados com 
a prática regular do plogging. A instituição de um dia dedicado a essa atividade incentivará a 
população a adotar hábitos saudáveis e sustentáveis, além de fortalecer o senso de comuni-
dade e cuidado com o meio ambiente local. A mobilização para o "Dia Municipal do Plogging" 
poderá, inclusive, servir como modelo para outras cidades, posicionando Sorocaba como re-
ferência em iniciativas de sustentabilidade e promoção da saúde.
Diante do exposto, a instituição do "Dia Municipal do Plogging" em Sorocaba é uma medida 
que alia benefícios ambientais, sociais e de saúde pública. Ao promover a integração da co-
munidade em ações que visam a preservação do meio ambiente e o bem-estar coletivo, re-
forçamos nosso compromisso com um futuro mais sustentável e consciente. Contamos com o 
apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei, certos de que contribuirá 
para a qualidade de vida em nosso Município. 
Referências: 
"Plogging: tendência mundial une esporte e cuidado com o meio ambiente e faz sucesso em 
Porto Seguro" – Correio 24 Horas. 
"Lago Paranoá recebe ação que concilia atividade física e cuidado ambiental" – Agência Brasília. 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998 – Presidência da República.  
A aprovação deste projeto representará um marco no engajamento da população sorocabana 
em práticas que promovem a saúde e a sustentabilidade ambiental. LDA  
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